
Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a . . . de Dezbr.° de 1769 / / D 
Luiz Antonio de Souza / / S.r D.r Juiz de fora Joze Gomes Pinto 
de Moraes 

Para o Inspector do Reg.° de 

Constame que já ahy tem de 
quatro mezes do novo imposto ber estas 
mande remeter a esta do d.° tempo 
sem falência porque se faz 
precizo fazer pagamento aquém está applicada 
esta cazo de o não executar 

com a recomendada promptidão, farey 
proceder contra Vm.ce como também fará Vm.ce participante a 
Salvador de Olivr.3 Leme desta urgente necessid.e, p.a que elle mande 
oq lá tem em seu poder pertencente a esta mesma applicação, debaixo 
das mesmas penas. 

Deos gd.e a Vm.« S. Paulo a 29 de Dezbr.° de 1769 / / 
D Luiz Antonio de Souza / / S.r João Dias Vr.a / / 

Para o Juiz de fora de Santos 

Em carta de 16 de Nov.° me remete Vm.ce o rezumo das contas 
que derão os Administradores das Fazendas dos P.P. e como agora 
vay este Alfr.es Felipe Corr.a da S.a que ha de voltar, por elle pode 
Vm.ce remeter o dr.° a este cofre para delle se mandar destribuir 
como se julgar conv.e nas Obras e consertos do Coll.° dessa V.a e 
legados delle se devem. 

Em q. to ao rendim. t0 da Fazd.a da Conc.m me fará 
vir liquido por encheyo porq se lhe não levão 
desp.as q fez sem ordem, p.ralm. te a do Hosp.al 

p.a cura dos Escr.0S, e isto mesmo todos 
os mais. 

Também se não aprova Administrador do 
Cubatão geral An ser sumam. te deminuta 
á vista render aquella passagem. 

Vm.ce arbitrar a quantid.e de 
cal que pode render todos os mezes a Fazenda da Conceição para 
assim se saber rendim. t0 certo q deve ter. 

Também Vm.ce mandará limpar a Livraria para que se não 
arruine de todo com o cupim. 

Mandará também fazer hum orçam.10 de toda a obra de que 
necessita o Coll.°, para se reparar, como também dos legados atrazados 
q se estão devendo. ,<(<?• 
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Nestas contas faltão os rendim. tos e allugueres das Cazas q há 
nessa V.a, e hé precizo q Vm.ce saiba a onde pára este dr.°. 

Espero q. Vm.ce se empregue nisto com aquelle zelio com q 
Vm.ce costuma empregarse no Real Serviço. 

Deos gd.e a Vm.ce São Paulo a 31 de Dezr.° de 1769 / / 
D Luiz Ant.° de Souza / / S.r D.r Juiz de fora Joze Gomes Pinto 
de Moraes / / 

Para o Comd.e da Praça de Santos 

Dez.° a Vm.ce m. t0 felizes annos, e que conte m. tos de vida, 
para empregar no serviço de S. Mag.de. 

Aqui se me tem feito queixa por varias que 
o Cap.m Galvão comd.e da Fort.a da Barra Grd.e tem tirado a pedra 
que estava para os Fortaleza do Goes, e feito 
com ella suas cazas, e servindose 
p.a ler para lha conduzirem 

isto hé certo, e qual seja o 
ta dezordem á Real Fazenda. 

para receber o dr.° pertencente 
dos PP. e cazo lho não dêm, p.a 

ministradores, para o q Vm.ce lhe 
favor de que carecer. 

Determino por vezes, md.ar con-
sertar o Coll.° e encarregar destas Obras ao 
Cap.m Ignacio da Silva Costa: Vm.ce com elle mande fazer hum 
orçam.10 do que carece, e das ordens de que preciza, p.a se lhe 
mandarem passar. 

Deos gd.e a Vm.ce S. Paulo a 31 de Dezr.° de 1769 / / 
Dom Luiz Antonio de Souza / / S.r Cap.m Manoel Borges da Costa 

Para o Juiz de fora de Santos 

A Vm.ce aggradeço m. t0 a lembrança q tem em dezejar festas 
allegres; eu as tenho com saúde, e com o gosto das suas boas 
noticias, e lhe dezejo multiplicados annos de vida, para me dar 
empregos no seu Serviço 

Vão as Portarias para mandar formar as Tropas tanto da 
Infantaria paga, como de Aux.es dessa Praça na occazião do dezem-
barque da Imagem de Nossa Senhora do Carmo, e também vay ordem 
p.a se tirar dos a polvora necessr.3 para salvarem com 
trez des de Artelharia do Forte. Bem dezejara eu nesta 

fazer salvar com todas as Fortalezas, 
mas de munições de Guerra impede o 

mesma falta me obriga a reco 
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